
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Ofício Circular n° 01/2022.                                           Curitiba, 18 de julho de 2022.

Assunto: Buscas e apreensões em desfavor de Advogados.

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Servidores(as) Policiais Civis:

Objetivando-se  a  padronização  do  atendimento  oferecido  aos  advogados

paranaenses, bem como a concentração de requisições desta natureza, em setor específico,

RECOMENDA-SE, 

Aos servidores Policiais Civis,  que todas as requisições para acompanhamento de

buscas  e  apreensões  em desfavor  de  advogados,  referentes  ao  seu  escritório  ou local  de

trabalho,  bem  como  de  seus  instrumentos  de  trabalho,  de  sua  correspondência  escrita,

eletrônica,  telefônica  e  telemática,  desde  que  relativas  ao  exercício  da  advocacia,  sejam

solicitados à Diretoria de Prerrogativas da Seccional da OAB/PR, com antecedência mínima

de12 (doze) horas – com comprovação do recebimento da comunicação – através de endereço

eletrônico prerrogativas@oabpr.org.br  ou caso necessário,  através de contato  pelo telefone

0800 643 8906.

Dê-se Ciência. Cumpra-se.

MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA,

Corregedor-Geral.
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